
INDICAÇÃO Nº     61

, DE 2016

Indico com fundamento no art. 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Governador do Estado que determine o aumento do efetivo policial para o Município de Hortolândia, cidade pertencente à Região Metropolitana de Campinas, bem como outras medidas de Segurança Pública.

Considerando o grande desenvolvimento do município de Hortolândia, causando aumento de população e inevitável aumento das estatísticas da violência pública, considerando também a existência de estabelecimentos prisionais neste município.  Considerando ainda a necessidade de aumento de efetivo da Polícia Militar na região. 
Vimos por meio desta, solicitar ao Senhor Governador que determine ao Excelentíssimo Senhor Secretário de Segurança Pública do estado de São Paulo, Alexandre de Moraes, aumento do efetivo da Polícia Militar no Município de Hortolândia, cidade pertencente à Região Metropolitana de Campinas, bem como outras medidas de Segurança Pública, realização de obras em unidades policiais, treinamento de guardas civis, serviços do Corpo de Bombeiros, fiscalização do trânsito, cessão e maior número de viaturas nas ruas, a fim de conter o número de delitos, assaltos e outros crimes.

JUSTIFICATIVA

O artigo 144 da Constituição Federal define a Segurança Pública como direito fundamental do Estado Brasileiro, senão vejamos:

 Para esse fim, a norma constitucional previamente nomeia as instituições e os órgãos encarregados desse dever, estipulando as suas respectivas atribuições e competências. Por isso, a exigibilidade da norma que estabeleceu o direito fundamental social à segurança pública é direta e imediata. 

Por esta razão, o Supremo Tribunal Federal já se manifestou nesse sentido:

	 
	
“O direito a segurança é prerrogativa constitucional indisponível, garantido mediante a implementação de políticas públicas, impondo ao Estado a obrigação de criar condições objetivas que possibilitem o efetivo acesso a tal serviço.” (RE 559.646-AgR, rel. min.Ellen Gracie, julgamento em 7-6-2011, Segunda Turma, DJE de 24-6-2011.) No mesmo sentido: ARE 654.823-AgR, rel. min. Dias Toffoli, julgamento em 12-11-2013, Primeira Turma, DJE de 5-12-2013.

Considerando o grande desenvolvimento do município de Hortolândia, bem como a existência de estabelecimentos prisionais, somando-se ao aumento de população, é inevitável aumento das estatísticas da violência pública. Razões pelas quais solicitamos de Vossa Excelência que nosso pedido seja atendido.
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Sala das Sessões, em

Deputado Angelo Perugini
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